LEI MUNICIPAL Nº 1351/2022, DE 31 MARÇO DE 2022.
AUTORIZA A COMPRA DE IMÓVEL

GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade ao art. 48 inciso XXV   da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a efetuar a compra de terreno constante da matricula nº 26.245 do RI da comarca de Erechim com 1.000 m² de área, de nº 342 e de propriedade de Janir Antônio Dias de Vargas.

Art. 2º - O terreno a ser comprado se localiza ao lado do terreno onde se encontra a capela mortuária. O valor a ser pago é de R$ 141.000,00 (cento e quarenta e um mil reais), conforme laudo e avaliação constante da documentação anexa. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta da dotação orçamentária específica, constante do orçamento Municipal. Para atendimento das despesas previstas na presente lei será aberto o seguinte crédito especial:
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO

06.02 – GASTOS NA EDUCAÇÃO MANUTENÇÃO DO ENSINO - MDE

06.02.12 – EDUCAÇÃO
06.02.12.365 – EDUCAÇÃO INFANTIL 

06.02.12.365.0009 – EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

06.02.12.365.0009.1.035 – Compra de Lote Urbano para regularizar escola
4000.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL

4400.00.00.00.00 – INVESTIMENTOS

4490.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

4490.61.00.00.00 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS...............................R$ 141.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.......................................................R$141.000,00

Art. 4º - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 31 de março de 2022.
GIOVAN POGANSKI
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se

na data supra

Valdecir Luiz Toigo

 Secretário Municipal de Administração

